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Ainda a respeito da Lei nº. 
1.776/1959, sancionada pelo go-
vernador Moura Carvalho, criando 
o Conselho de Contribuintes do 
Estado.

Junto ao Conselho funcio-
nariam dois representantes das 
classes conservadoras indicados 
pela Associação Comercial e pela 
Federação do Comércio e dois 
representantes do Estado, todos 
nomeados pelo governador.

Da decisão proferida pelo 
Conselho, quando contrária ao 
contribuinte, caberia pedido de 
reconsideração, dirigido ao próprio 
Conselho no prazo de 20 dias, 
contados da publicação do acórdão 
no DOE. Nenhum recurso seria 
encaminhado ao Conselho sem 
prévio depósito em dinheiro ou 
prestação de fiança, permitida esta 
somente quando a importância 
total em litígio excedesse cinco 
mil cruzeiros. O Conselho poderia 
propor ao governador a relevação 
de multas por equidade quando 
ocorresse motivo que justificasse 
a medida.

Os membros do Conselho 
seriam nomeados pelo prazo de 
02 anos, permitida a recondução, 
e perceberiam gratificação de Cr$ 
300,00 por sessão, até o máximo 
de cinco por mês.

A  Empresa de Processamen-
to de Dados do Estado  do Pará  
e a Ordem dos Advogados do 
Brasil - OAB Seccional Pará, 
celebram Acordo de Coopera-
ção Técnica e Financeira . Esse 
acordo tem como finalidade    
proporcionar as facilidades  e 
serviços por meio da instala-
ção  de um ponto de acesso na  
OAB Seccional Pará visando 
apoio ao Serviço Visita Virtual.

(Cad.1 -Pág.12)

Governo do Estado institui Sistema de 
Transferência de Recursos Financeiros

Serviço Visita Virtual

Qualificação profissional

FHCGV disciplina concessão de 
recesso na área de emergência
A Fundação Hospital de 

Clínicas Gaspar Vianna  edita  
Ordem de Serviço 014/2010 
disciplinando a concessão de 
recesso aos servidores que atu-
am nas áreas de Internação e 
Emergência Psiquiátrica. A OS 
define a centralização junto ao 
Serviço de Pessoal  o  controle 
para concessão do recesso, 

A Secretaria de Estado de 
Trabalho, Emprego e Renda 
celebra contrato com Centro de 
Cultura Popular. A finalidade 
desse contrato é a prestação de 
serviços relacionados á execução 
de cursos de qualificação  social e 
profissional na forma estabeleci-
da no Programa de Qualificação 
Profissional da SETER. A con-
tratada executará a qualificação 
de 400 educandos em 16 turmas 
com a carga horária de 550 horas.

(Cad.13 -Pág.2)

.A Governadora  do Estado  
assina o Decreto 2.646, pelo 
qual fica instituído o Sistema 
de Transferência de Recursos  
Financeiros Fundo a Fundo   
SIFAF/PA, que tem como ob-
jetivo viabilizar repasses de 
recursos financeiros para ser-

viços  sócios assistenciais de 
natureza continuada do Fundo 
Estadual de Assistência Social 
aos Fundos Municipais de As-
sistência Social. A Secretaria 
de Estado de Assistência e 
Desenvolvimento Social será 
responsavel na elaboração de 

propostas quanto a definição dos 
valores de pisos e critérios de 
partilha  para o co-financiamento 
estadual a serem pactuados na 
Comissão Intergestores Bipar-
tite e deliberadas no Conselho 
Estadual de Assistência Social. 

 (Cad. 1 - Pág. 5)

devendo   o mesmo encaminhar 
previamente aviso as chefias  
com base no índice de frequên-
cia nos 12 meses anteriores ao 
período previamente informado. 
O recesso deverá ser  concedido 
observando-se o limite de dois 
meses anteriores e posteriores 
ao  período de férias. 

(Cad. 12 - Pág. 13)

SEDECT financia
 jovens pesquisadores
A Secretaria de Desenvol-

vimento, Ciência e Tecnologia 
(SEDECT), e a Fundação de 
Amparo à Pesquisa do Estado 
do Pará - FAPESPA celebram 
Acordo de Cooperação Téc-
nica e Financeira. O presente  
acordo tem como objeto espe-
cífico o apoio financeiro entre 
os partícipes para a gestão da 

implementação do Programa de 
Infraestrutura para Jovens Pes-
quisadores Programa Primeiros 
Projetos no Estado do Pará, 
pelo financiamento de  projetos 
de pesquisadores doutores vin-
culados a instituições públicas 
de ensino ou  pesquisa, objeto 
do convênio nº 0002-00/06. 

                 (Cad. 1 - Pág. 15)       


